
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.529. DE 14 DÉ OUTUBRO DEaO2I.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI'

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE2020,ART.4o, $ 3o.

CONSIDBRANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

REcURSoS DE SUPERAVIT FINANcEIRo PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÄ'O DE ARMARIO

BATXO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA UBS CORRUPIRA (RI 770'064).

REF. S9LICITAçÃ,O 1.570 - UNIDADE os CeSrÃo DE PR9MOÇÃO pe SAUDE

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇAO DE CAMARA

PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS, PARA ARMAZENAMENTO DE VACINAS DA REDE BÁ,SICA DE

SAÚDE E ESTOQUE CENTRALDEVACINAS DO MUNICIPIO.

REF. SOLICITAÇÃO 1.5s5 - UNIDADE DE GEsTÄo DE PROM6ÇÄO oe SAÚDE

769,953 REMANEJAMENTOPEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÃO

ART, I. - FICA ABERT6 No oRÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 921.125,00 (NOVECENTOS E VINTE E UM MIL CENTO E VINTE E

crNco REAIS) NA(S) DOTAÇÃ'O(ÕES):

I 4.0 1. 1 0.30 1.0 I 9 1.2 I 88 PROMOCÃO DAS ACOES DAS UNIDADE DE ATENCÂO B'A'SICA

4,4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5OO2 FUNDO NACIONALDE SAUDE - PAB

R$ 465,00

1 4.0 l. I 0.305.0 tg t,2tg2 PROMOCÃO DAS ACÕES DE VIGILÂNCIA EM SAUDE

4.4.90.52,00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5004FUNDONACIoNALSAUDE-TETOFIN.EPID'ECONTR'DOENCAS

R$ 920'660,00

TOTAL....RS 921.125,00

ART. 2. - A 69BERTURA Do cRÉDITo DE eur TRATA o ART. l" FAR-SE-Á. coM o(s)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1" INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 "'

ART, 3" . ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO'
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Decreto

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇASGESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA I.JNIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JIINDIAI, AO(S) QUATORZE DIA(S) MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

EUM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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